INDICAÇÃO Nº 
2239
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, a adoção das providências necessárias, visando a liberação de verba no valor de R$100.000,00 (cem mil reais), para a construção de praças e, urbanização de bairros, do Município de Embu-Guaçu.

JUSTIFICATIVA

O nobre Prefeito Walter Antonio Marques, através de Ofício, encaminhado a este gabinete, solicita gestões junto aos órgãos competentes, a fim  de que seja realizada as referidas obras de construção de praças, bem como, a urbanização de bairros.

Infelizmente, os recursos arrecadados pelo Poder Executivo, ficam muito aquém do necessário, para fazer frente aos gastos a serem suportados com a realização das obras mencionadas.

Eis as razões que motivaram a presente propositura, de inquestionável alcance social.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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